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	Câmara dos Deputados




	PL 3.255/2020


	Autor:
	Marcelo Brum


	Data da Apresentação:
	10/06/2020


	Ementa:
	Altera a Lei Complementar nº 140, de 2011, para dirimir situação decorrente da lavratura de auto de infração e termo de embargo ambiental por mais de um órgão fiscalizador, prevalecendo o auto de infração e o termo de embargo ambiental lavrado por órgão que detenha a atribuição de licenciamento ou autorização, independentemente de qualquer hipótese.


	Forma de Apreciação:
	.


	Texto Despacho:
	Devolva-se a proposição, com base no artigo 137, § 1º, inciso II, alínea "b", do RICD, por contrariar o parágrafo único do artigo 23 da Constituição Federal. Oficie-se ao Autor, sugerindo-lhe a apresentação de Projeto de Lei Complementar e, após, publique-se.


	Regime de tramitação:
	.


	Em
	28/09/2021
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